
ESCLARECIMENTO DO EDITAL N° 00400-00002307/2024-45

Bom Dia! 
Venho através deste email solicitar um esclarecimento referente o edital acima, no mesmo não deixa especificado se a aquisição é
imediata ou não, e se será entrega única, o porque que precisamos dessa informação é que se trata de uma aquisição com normas e
especificações técnicas ou seja, vou precisar fabricar os itens solicitados, e como 15 dias é o prazo de entrega, eu não vou conseguir
fabricar e entregar nesse prazo solicitado (15 dias). 
Resumindo, eu tendo a informação de compra imediata ou não e entrega única ou não, eu consigo me organizar para participar ou não
deste pregão.
Outra dúvida é referente a Nota de empenho, com quanto tempo depois de ganho o pregão ela será emitida, pois ganho prazo na
fabricação também dependendo da quantidade de dias da emissão da nota.
Fico no aguardo desses esclarecimentos acima.

Atenciosamente;
Equipe Magnus Licitações

Magnus Licitação <magnuslicitacao@gmail.com>
ter 15/10/2024 11:42

Para:Comissão Permanente Licitação <cpl@sejus.df.gov.br>;
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal

Subsecretaria de Políticas para Crianças e Adolescentes
Coordenação de Apoio dos Conselhos Tutelares

 

Despacho  ̶  SEJUS/SUBPCA/COORACT Brasília, 16 de outubro de 2024.
 

À: CPL

Assunto: Pedido de Esclarecimento Magnus (153712032)

1. Tratam os autos de pedido de Esclarecimento Magnus (153712032), o requerente alega que
prazo definido não deixa especificado se a aquisição é imediata ou não, e se será entrega única, e que
se trata de uma aquisição com normas e especificações técnicas, e que não conseguiria fabricar e
entregar no no prazo solicitado de (15 dias). 

2. Insta salientar, o Decreto nº 46.286, de 23 de setembro de 2024, que dispõe sobre prazos e
procedimentos para encerramento do exercício financeiro de 2024, o qual estabelece a data de 31 de
dezembro de 2024 para que as Unidades Gestoras realizem os ajustes orçamentários, financeiros,
patrimoniais e contábeis, visando o encerramento financeiro de 2024. 

3. Assim, observa-se que Administração pública possui limites para o cumprimento de
procedimentos administraDvos, sendo portanto, o prazo de entrega definido necessário para atender
às suas necessidades.

4. É notório que os prazos esDpulados de entrega possam ser atendidos pelo tempo necessário
ao mercado, contudo, procura-se salvaguardar o interesse público, não podendo gerar prejuízos à
administração pública.

5. Destarte, a possibilidade de alteração de prazo, conforme sugerido, prejudicaria as ações
programadas,  considerando que devem ser verificados os prazos para contratar, noDficar, receber,
conferir, e pagar. 

6.  Ademais, há de se mencionar que o prazo de 15 (quinze) dias corridos, terá início somente
após  o recebimento pelo fornecedor, da nota de empenho ou da assinatura do instrumento de
contrato, podendo ser prorrogado por 10 (dez) dias úteis.

7. Isso posto, considerando as limitações da Administração pública, julgamos improcedente
o pedido de dilação, permanecendo assim inalterado o prazo de entrega, respeitando os princípios
legais que regem à administração.

 

Atenciosamente,

 

MARIANA P. DO NASCIMENTO

Coordenadora/COORACT

Mat. nº 226.117-0
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Documento assinado eletronicamente por MARIANA PEREIRA DO NASCIMENTO -
Matr.0226117-0, Coordenador(a) de Apoio dos Conselhos Tutelares, em 16/10/2024, às 12:15,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153794140 código CRC= 7D367D20.
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